LEI N° 337, de 22/06/71


Concede perdão de multas sobre Dívida Ativa e Impostos.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu Prefeito Municipal de Timóteo, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a perdoar as multas, sobre a Dívida Ativa e Impostos lançados, até  31 de julho de 1971.


Art. 2° - O desconto de 10% (dez por cento) em vigor para os pagamentos efetuados até 30/04/71, prevalecerá até o dia 31 de julho de 1971.


Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 22 de junho de 1971.


ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                     
Secretário.

